
EST ADO DO CEAR.A 
PREFEITIJRA MUNICIP AL DE CRUZ 

LEIN°168, DE 16 DEJUNHO DE 1997. 

Autoriza a aberturn de Crédito Especial, adicionaJ ao vi
gente Orçamento FiscaJ do Municipio de Cruz.. no vaJor 
de RS 100.000.00. para os fins que indica e da outra'l 
provid~ncias. 

O PREFEITO MUNIClP AL DE CRUZ. 
Faço saber que a CMfARA MUNICIP AL DE CRUZ. aprovou e eu 

sonciono e promulgo a seguinte Lei: 
.Art. t o - Fica o Ch~fe do Poder Executivo .Mtmicipal autorizado a 

abrir, adicional ao vigente Orçamento Fiscal do Mwticfpio de Cruz, o Crédito EspeciaJ no 
vnlor deR$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), para fhzer face as despesas com a implantaçào 
e desenvolvimento do FUNDO DE MANUTENçAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENT AL E DE VALORIZAç.:'\o DO MAGISTÈRIO. como a seguir discrimina: 

0601 - SECRETARIA DE EDUCACÀO E CULTURA 
0601.08000000.000 - EDUCA_çbo E CULTURA 
0601.08420000.000- ENSINO FUNDAME!'.'TAL 
0601.08421880.000- Ensino Regular 
0601.08421882.023- Garantir o Desenvolvimento do Prograrna vaJorizaç4o do M~istério 

3000 - DESPESAS CORREITES -·--
3 l 00 - DESPESAS DE CUSTEIO 
3110- Pessoal 
3111 - Pessoal Civil RS 100.000,00 

Art. 2° - os· recursos necessarios a cobertura do Cr~dito mencionado 
uo ru1igo primeiro desta Lei, serfto obtidos na forn1a da Lei FederaJ n~ 4.320> de 17 de ruarço 
de 1964, atraves d~ anulaçè5e~ parcirus de dotaçòes Orçamentàrias como a seguir discrimi-
na: 

9901 - RESER~t\_PE CQNTINGÈNCIA 
9901.99999999.001 - R~s~rvn de Coutingèucia 

9990- Re1<erva de Coutingéncia RS 100.000,00 
A..rt. 3°- Esta Lei entranl em vigor na data de sua publicaçào. revoga

das as disposiçOes em contnirio. 

1997. 
Paço dn PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ. em 16 de jwilio d~ 

MM~veira 
PREFEITO ~1CIP AL 


